
ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RORA/NÓPOLIS 

GAEINETE DO PREFEITO 

LEI N°. 010/2012 
PUE3LICAçAQ 

Puaricação em Consonância Com o Artigo 94 da L O Me Tasp RI 437/447 e 242/522 
Erm ~~

DI. 15 I)E OUTUBRO DE 2(3l2 

Dispõe sobre: Institui o Dia do 
Evangélico lio imbit() do Muuicipio (IC 
RorainÓpolis. 
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Chefe de Gjrn O PREFEITO MUNICIPAL I)E RORAINC)POLIS -- RR, 
--~ D~ic►'.tc, 

r  ̀ ' C~'cTS ~it'r~huições que lhe cOnfere ~l Lei Ort~~inic.,~i ~- lunicihal, làz sabei' (►ue 
__ ~ ~,,. , ~ , , ., , , . 

~ ~amar~a Municipal aprovou (, t,tJ Carlos ,)'calales :3carro (l~i ~11\'a sanciono 
seguinte L E I: 

Art. 1°. Passa a fazer parte do calend.irio (IC comemorações oficiais do 
Município dc Rorainópolis. O dia do Ev(in lieo, o qual deverá s`:-
comemorado 11O ultimo Sábado do mês de Agosto. 

Parágrafo l ° - As comemorações alusivas a este dia, compreenderõ() 
dentre outras. atividades voltadas para divulgação do Evangelho no município. 

1'ilr`<2hl'`clio 2" - Aprovada a presente lei, l(lie st'Ia111 CC)I?11+' i11Ladas tl.ì(lati 
as Igrejas 1=;vauagélic,ls do Município. 

Parágrafo 3" - No I)ia do Evangélico. ,-ïca a Adlninistraçï~o 1Vlunicipal. 
autorizada a prOlalovCi• eVentos públicos \'oll:a(iC)S para ose~i.aimelato ~'\'~ila~~elico 

v v 

da população com livl'e acesso a toda cOnflunidade. 

Art. 2". Esta lei entrará em \'Igor na data de sua publle;aç~io. re\'o fadas 
as disposições em contrário. 

lZorainó►~ol' - , 5 de Outubro de 2012 

Carlos a 'f a Silva 
FI'eleitO Municipal 


